
PREPEI TURA ~"UNICIPAT1 DE BAIXO GUA....TIDU 

ESTA.TIO DD EsP!RITO SANTO 

= o = 

"AUTORIZA AO PODER P1ÍBLICO r.mNICIPAL A COMVE1'1IAR 

OU CONTRATAR COM A EMAT.ER-:ES E ABRIR CRtDITO ES

PECIAJ1 P AP.A J.~HUTENQÃO DA LIBSMA~ 

CONSIDERANDO,que a Emi:irese. de Assist~ncia Técnia e 

Extensão Rurel do Estado do Esp! rito Santo- EMA.TER -ES , j~ de- • 

monstrou e vem demonstrando eficiência em seus trabalhos em nos-

so Muni cÍ:pio º 

CONSIDERANDO,q_ue a.través de EMATER-ES este Executivo 

Municipa.l:prestar~ maior apoio técnico e.o homem da ce.mpoo 

Em raze.õ dos Considerando e.cima , O PREFEITO MmnCIP.AL 

DE EAIXO GUAlrnu , ES, Faço S.e. b e r que a cãmara JJ:uni ci:ve.J. de Baixo I • 

Guandu , ES 1 Aprovou e eu Senciono a sequinte Lei:-

A.rta líl- Fice o Chefe do Poder Ex~cutivo Municipal 

autorizado a firmar com a Empresa de Assistênci2 ~cnice e E~

tensão Rural do Estado do Esp{ri ta Santo-EKiATER-ES, Convênio ou • 

contr2.to :pr!ra manutenção de. EMA.TER-ES t neste Munic:(pioo 

Arto 2º- As cláusulas e condições para que seja fir

mado o contrato ou Convênio estão inseridas ne minuta que faz 1 

parte integrante do presente Projeto . 

Art. 32- Fica. o PREFEITO MUNICIPAI! autorizado a abrir 

crédito especial no valor de Cr$ JaOOOaOOO,OO(três milhões de crU: .. 

zei:cos)para transferêncie de recursos á EMATER-ES,destinaàos a 1 

ajuda para manutenção; e Cr$ 2.000.000, oo(dois milhões ãe cruzei

ros)para ajuda de construção do EscritÓrio,pare. funcionamenjo da 

mesmo o 

Arta 4Q_ Os recursos ~ara fazer face as despesas de 

que trata o Arto 3~ da presente Lei,correrão a conta da reserva 

de contigência do Orçe..mento Vigenteº 

Art. 52- Esta Lej entrarl em vigor a partir da data. ' 

de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

P~GISTRE=SE E PlIBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEIID Tu11NICIPAL DE MIXO GUANDU, ES, 16 de / 
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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PP.EFEITURA 

MUUCIPAL DE BAIXO GUA?IDU E A EMPRESA 

DE ASSIST~NCIA ~CNICA E EX1'B~SÃO RURJi._L 

DO ES'l'i\DO DO ESP! RITO SANTO - EMATER-ES. 

Pelo presente instrum~nto, da um lüdo a Prefeitura Mu

nicipal de Baixo Guandu, CGC N9 27165737/0001-10 localizada e Rua 

Fritz Von Lu~zott, 217 , neste ato representada por seu Prefei

to Municipal ~osé Francisco de 3arros , brasileiro. casaão Cé 

dula de Identidade NQ 104.100 , CIC •. Q 1.25329597/20 residente . e 

êomi.c:iliado à ~üã. Dr . ·• na Ciàade de Bai --
J..J -

xo Guandu, Estaào do Espírito Santo, õe ora em diante chamada si~ 

plesmente PREFEITURA, e àe outro a Empresa àe Assistência Técnica 

e Extensão Rural ão Estado do Espírito Santo - I::Ml"TER-ES. CGC NQ 

2727341G/0001-30 - lnRcrição Estadual n9 08063835-0 estahelecida 

à Rua Afonso Sarlo nQ lGO, Bento Ferreira , Vitória - Espirito San 

to. neste ato represencada pelo seu Presidente, Engenheiro Agrõn~ 

mo André Geraldo Altoé, brasileiro, casado, CPF NQ 047206877-68, 

cédula de Identidade N9 96.138, residente e dorráciliaão ã Avenida 

Nossa Senhora âa Penha n9 615, na Cidaãe d~ Vi~ória, Capital do 

Estado do Espír1to Santo. àe orn em ãia.~te chamada E..~TER-ES, têm 

entre si, como justo e cor.tratdõo o que se segu~: 

CLÃUSU:W\ PRIMEIRA - A ~MATER-ES, empresa públic~ vincu 

laca a Secretaria de Estado da Agricultura, criada pela Lei Esta

dual NQ 3.006 de 11 de novembro de 19iS e regulamentada pelo De

creto Estadual NQ 746-N àe 25 de novembro de 1975, em obediência 

à Lei Federal NQ 6.126 de 06 de novembro de 1974, regulamentada 

pelo Decreto Federal N9 75.373 de 14 àe fevereiro de 1975, é par

te integrante ão Sistema Brasileiro ce Assistência Técnica e Ex

tensão Rural - SIBRATER - coorãenaào a nível nacional pela Empre

sa Brasileira de Assistencia Téc:uca ~ Extensão Rural - EMBRATER

vinculada ao Ministér10 ca Agricultura, obrig~-se a desenvolver 

no Município de Baixo Guandu en consonância com as diretrizes dos 

Governos Fecera·l e Estadual, um programa de Extensão Rural, obse!_ 

vaàos os princípios, diretrizes e metoàologia próprios, visundo o 

aumento da produção e da produtividade agrícolas e a rnelhoria das 

condições de vida do produtor e suas famílias. 

CLÃUSUlA SEGUNDA - A EMATER-ES se obriga a: 

1. Desenvolver tr.a.balhos de extensão rural no municí-
, ' 

pio àe Baixo Guandu, utilizanào pessoal próprio e equipamentos n~~jv 
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cessários a sua execução, bem como supervisionar os serviços a se 

rem realizados e proceder ao controle e avaliação dos resultados. 

2. Responãer pelas obrigaçoes trabalhistas relativas 

ac pessoal admitido para execuçao dos trabalhos relativos ao item 

1. 

3. Apresentar anualmente à PREFEITURA relatório dos 

trabalhos reali zaàos pela EMi\TER-ES no município . 

4. Elaborar e apresentar à PREFEITURA anualmente, quan 

do solicitado, as planos de aplicação dos recursos a serem repas

sados à EMATER-ES. 

5. Incluir a PREFEITURA entre'órgãos e pessoas que par 

ticiparão na fase d@ elaboração do programa de ~xtensão rural pa

ra o município àe Baixo Guandu. 

6. Manter no MunicÍpjo de Baixo Guanàu uma equipe com

posta de, no mínimo, um Técnico e um Auxiliar de Escritório, en

quanto durar e presente contrato. 

7 . Pagar as despesas normais do Escritório Local, tais 

como : taxas de água , luz, tel~fone e canãornínio, exceto aluguel e 

imposto predial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PREFEITURA s~ obriga a: 

1. Incl ui r no orçamento municipal_para o exercício Íi

nanceiro àe 1984 a importância de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões 

de cruzeiros}, assim distribuídos: Cr$ 200.000,00 (du2entos mil 

cruzeiros) mer.sais, àe janeiro a junho e Cr~ 300.000,00 (trezen

tos mil cruzeiros) mensais, de julho a dezembro. 

2 . Repassar à EM .. Z\'fER-ES a importância d:! Cr$ 2 .000 .000 ,oo 
(dois milhões de cruzeiros] durante a fase de construção do seu 

prédio próprio, ãestinado às instalações do Escritório Local de 

Baixo Guandu . 

3. Colaborar durante a construção ão prédio previsto 

no item anterio:r, com o fornecimento de materiais de construção e 

serviços, se a municipalidade dispuser de tais recursos à 

da construçao. 

época 

4 . Manter à disposição da EMATER-ES, a título de em

préstimo , sob responsabilidade e uso eY.clus]vo seu , o mobiliário 

exjstente no Escrit5rio Local, ficando as reposiç~es necessirias 

sob a responsabilidade da Empresa, após a assinatura deste contr~J'- ~ 
to. 
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S. Providenciar às suas e:-cpensas, imóvel predial dest1 

nado as acomodações do Escritório Local que ofereça acomodações e 

instalações condizentes, enquanto a EJ'1ATER-ES não construir o seu 

prédio próprio . 

6. Participar do programa de extensão rural para o mu

nicípio, desenvol vendo ações de apoio à produção agropecuária e ao 

bem-estar àas famílias rurais , cujos interesses forêm e>..-plici ta

dos p e la população rural e cuja competência fuja ao âmbito das fun 

çÕes àa EMATER-ES. 

CLÁUSUL!~ QUARTA - A previsão orçamentária da municipa

lidade para atende r aos objeti vos do presente contrato, a partir 

do exercício financeiro de 19 85, será discutida cada ano com a 

EMATER-ES, à ~poca da elaboração dos respectivos orçamentos . 

CLÁUSULA QUINTA - Os atos de admissão, aemiss ão e trans 

ferências de empregados do Escritório Local são de cornpetênciapr?:. 

vativa aa EMATER-ES, não recaindo responsabilidade de qualquer na 

tureza sobre a Prefeitura , cabendo ã Empresa agir livremente, den 

tro de suas conveniências , sobre quaisguer assuntos internos . 

CLAUSULA SEXTA - o prédio ou acomodação que for cedido 

com a fina li da de de f uncionamcnto do Escritório Local , será de uso 

e xclusivo da EMATEH-ES , enquanto durar o presente contrato é a 

EMATER-ES nao construir as suas instalações próprias . 

CLÁUSULA StTIMl'. - O nao cumprimento por parte da PRE

FEITURA de quaisquer das obrigações previstas na CLÃUSULA 'l'ERCEI

RA, poderá acarretar a redução e até a suspensão dos trabãlhos, no 

município, por parte àa EMATER-ES, até que a irregulariàade seja 

sanada. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato durará por tempo 

indeterminaào, entrará em vigor na data de sua assinatura e pode

rá ser rescindido de comum acordo entre as partes , por inadimple

mento de suas cl~usulas e condiç~es, resilido pela superveniincia 

àe norma leoa! ou a~o a&rdnistrati vo, ou alterado mediante Termo 

Aditivo . r.i1t .. 



PARÁGRAFO ONICO - Em qualquer hipótese a denúncia ou 

rescisão di:=!verá ser comunicada com antecedência núnima de 06 (seis) 

meses e não exime a PREFEITURA, caso a denúncia ou rescisao seja 

por esta provocada, do pagamento da con~ribuição inerente ao ~xer 

cícia financeiro corresponãente. 

CLÃUSULA NONA - Eleae-se o faro da Comarca de Vitória, 

Estado do Espírito Santo, para dirimir q~aisquer dúvidas que, por 
-ventura, surgi rern com o cumprimento ão presente contrato E! que nao 

se puder sana-las amigavelmente. 

E para firmeza e validade do que Íicou estipulado, la

vrou-se o presente termo em 04 (quatrol vias de igual teor e for

ma , termo que, uma vez lido e achado conÍarme , vai assinado pelas 

partes contratant€s e pelas testemunhas . 

TESTEMUNHAS : 

Vi tôria, de de 198 
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PRE?F;J'l'O MUNICIPAL .· 
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PRESIDENTE DA EMATER-ES ,,.--
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